
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853”

SECRETARIA DE GOVERNO
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

Rua Dr. Antonio Neves Almeida Prado, nº 876, Vila Netinho
14. 3624 - 3878

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Secretaria/Setor Requisitante: GOVERNO

Responsável pela Demanda: 
VALDECIR J. FONSECA

Cargo/Matrícula:
DIRETOR EXECUTIVO - 12375

E-mail: guardamunicipal@jau.sp.gov.br Telefone: 14. 3624-3878

Objeto:  Abertura  de  processo  de  licitatório  para  fins  de  aquisição  de  Kit   de
equipamento de sinalização audiovisual para motos, incluindo instalação e garantia, in
loco,  seguindo  os  parâmetros  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  em  Resolução
970/2022 e seus anexos.

Número da Solicitação no Sistema de Compras: 
PROCESSO IRÁ TRAMITAR PELO SETOR DE COMPRAS.

1. Justificativa da contratação

Esses  itens  são  para  caracterização  das  motocicletas  em  utilização  dos  Seguranças
Patrimoniais durante as atividades de ronda que serão desenvolvidas por este Departamento
de Segurança Patrimonial.
Trata-se de Kits para serem instalados nas motocicletas adquiridas em  TRATA-SE DE KITs
para serem instalados nas motos adquiridas em 14/06/2024, de modelo Yamaha XTZ 250
Lander  e  placas  SVE4A46,  SVB5B54,  SVP2F23,  SSS8D17,  SVN2D27,  STG9I55,  SSZ0H03,
SUX0C06, SVW7G61, STN4C32, SVF6G21, SVV0H67, SUE8F22, SWS8A84 e SWM7B75.

2. Quantidade e descrição simplificada do material ou serviço a ser
adquirido/contratado

 1 - 015 sirene de moto com 5 sons diferentes (profissional), 12v de tensão, 30w de
potência, dimensão (AxLxC) 13x13x13cm, com controle;

2 - 030 strobo com 03 leds, com no mínimo 1w, na cor branca, no formato triangular,
com 12v, fixo, que serão instalados na parte dianteira das motos (02 unid. por moto);

3 - 030 strobo, contendo no mínimo 02 leds e no máximo 04 leds,  com no mínimo 1w
por  led,  12v  de  tensão,  na  cor  âmbar  ou  amarela  ou  alaranjada  (podendo  a
nomenclatura variar de acordo com o Código de Trânsito), no formato redondo, fixo,
que serão instalados na parte dianteira das motos (02 unid. por moto), com medida
aproxima de 2,5x2,5cm;
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4  -  060  strobo  com 03  leds,  potência  nominal  por  farol,  com no  mínimo de  1w,
totalizando 9w,  na cor  âmbar ou amarela ou alaranjada (podendo a nomenclatura
variar  de  acordo  com  o  Código  de  Trânsito),  12v,  no  formato  linear,  fixo,  com
dimensão aproximada de 23x36x107mm, serão instalados na parte traseira das motos
(04 unid. por moto); 

5  -  015  controlador  4  canais  (módulo  universal),  com  dimensão  aproximada  de
6,2x4,5x2,0cm; compatível com os itens acima (1, 2, 3 e 4);

6 - 015 chicote padrão para moto 4 canais, compatível com os itens acima (1, 2, 3, 4 e
5);

7 - 060 suporte em L para led (para ser usado em conjunto com os item 2 e 3);

8 - 015 suporte para led linear bau (para ser usado em conjunto com o item 4);

9 - 015 protetor de motor, tanque e carenagem (mata cachorro), compatível com a
motocicleta Lander Yamaha 250cc, ano 2024, com pintura eletrostática preto fosco,
com material em aço carbono, com aproximadamente 1,5mm de parede e diametro de
25mm;

10 - 015 bauleto (baú para motocicleta), com capacidade mínima e máxima de 28L,
com fechadura com chave, com faixa refletora, incluindo todos os itens e suporte para
instalação; 

11 - 045 pares de bota motoqueiro, material em couro, costura dupla reforçada, solado
de borracha, com protetor de marcha, forro com tecido de espuma, fechamento lateral
em zíper e velcro, cano longo (com medida mínima de 30cm e máxima de 40cm),
impermeável; os tamanhos serão definidos do ato do pedido, conforme necessidade,
sendo a numeração entre 39 a 46.

3. Dotação Orçamentária

PROCESSO TRAMITARÁ PELA CONTABILIDADE.

4. Forma e prazo de pagamento

4.1. Forma de Pagamento: 
X Padrão (Transferência Bancária)

☐ Especial

4.1.1. Caso seja em forma especial, indicá-lo e justificá-lo: NÃO SE APLICA.

4.2. Prazo de Pagamento:
X Padrão (15 dias)
☐ Especial

4.2.1. Caso seja em prazo especial, indicá-lo e justificá-lo: NÃO SE APLICA.

5. Indicação do gestor da contratação
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JOAQUIM DA SILVA FILHO
Secretário Adjunto

6. Indicação, se necessário, do responsável pela fiscalização (técnica e/ou
administrativa)

VALDECIR J. FONSECA
Diretor Executivo

Jahu/SP, 31 de janeiro de 2025.

VALDECIR J. FONSECA
DIRETOR EXECUTIVO

Responsável pela Formalização da Demanda


